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ANEXO D – TERMO DE REFERÊNCIA 
TERMO DE COMPROMISSO, SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

 
 
Através do presente TERMO DE RESPONSABILIADE E SIGILO, a [Nome e endereço da empresa que 
assinará o Termo], inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxx-xx , doravante denominada CONTRATADA, 
aceita não divulgar, sem autorização prévia e formal, informações confidenciais de propriedade da 
CONTRATANTE, de conformidade com as seguintes cláusulas e condições: 
 
PRIMEIRA – A CONTRATADA reconhece que, em razão da sua prestação de serviços à CONTRATANTE, 
estabelece contato com informações sigilosas, que devem ser entendidas como segredo. Estas 
informações devem ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser 
divulgadas a terceiros não autorizados, aí se incluindo os próprios empregados da CONTRATANTE, 
sem a expressa e escrita autorização dos Gestores do Contrato. 
 
SEGUNDA - As informações a serem tratadas confidencialmente são aquelas assim consideradas no 
âmbito da Instituição e que por sua natureza, não são ou não devem ser de conhecimento de 
terceiros, tais como: 
 

I. Programas de computador, suas listagens, documentação, código fonte e código objeto; 
II. Metodologias, projetos e serviços, desenvolvidos pela CONTRATANTE ou por terceiros que 

prestam ou prestaram serviços àquela; 
III. Documentos relativos à estratégia de comunicação oficial, cadastros de cidadãos e seus res-

pectivos dados, armazenados sob qualquer forma; 
IV. Informações sobre a infraestrutura de TI da CONTRATANTE como diagrama de rede, endere-

ços IPs, equipamentos (marcas e modelos), sistemas operacionais e ferramentas utilizadas; 
V. Quaisquer informações identificadas como sigilosas ou confidenciais. 

 
TERCEIRA - A CONTRATADA reconhece que a lista acima é meramente exemplificativa e ilustrativa e 
que outras hipóteses de confidencialidade, que já existam ou que venham a surgir no futuro, devem 
ser mantidas em segredo. Em caso de dúvida acerca da confidencialidade de determinada 
informação, a CONTRATADA deverá tratar a mesma sob sigilo até que venha a ser autorizado 
formalmente a tratá-la de forma diferente. Em hipótese alguma se interpretará o silêncio da 
CONTRATANTE como liberação de qualquer dos compromissos ora assumidos. 
 
QUARTA - A CONTRATADA expressamente reconhece que ao término de seu contrato de prestação 
de serviços, deverá entregar à CONTRATANTE todo e qualquer material de propriedade desta, 
inclusive notas pessoais envolvendo matéria sigilosa relacionada com a CONTRATANTE, registro de 
documentos de qualquer natureza que tenham sido usados, criados ou estado sob seu controle. A 
CONTRATADA também assume o compromisso de não utilizar qualquer informação adquirida 
quando de sua prestação de serviços. 
 
QUINTA – A CONTRATADA obriga-se a informar, imediatamente, acerca de qualquer violação das 
regras de sigilo por parte dele ou de quaisquer outras pessoas, inclusive nos casos de violação não 
intencional ou culposa, bem como a descoberta de fragilidades de sistemas ou processos que possam 
propiciar a quebra da confidencialidade, disponibilidade ou integridade das informações. 
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SEXTA – A CONTRATADA deve assegurar que todos os seus colaboradores guardarão sigilo sobre as 
informações que porventura tiverem acesso, mediante o ciente de seus colaboradores em Termo 
próprio a ser firmado entre a CONTRATADA e seus colaboradores, e que os mesmos comprometer-
se-ão a informar, imediatamente, ao seu superior hierárquico, qualquer violação das regras de sigilo, 
por parte dele ou de qualquer pessoa, inclusive nos casos de violação não intencional. 
 
Parágrafo Primeiro: A coleta dos Termos de Sigilo de seus colaboradores não exime a CONTRATADA 
das penalidades por violação das regras por parte de seus contratados; 
 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA deverá fornecer cópia de todos os termos firmados com seus 
colaboradores à CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias após assinatura dos respectivos termos; 
 
Parágrafo Terceiro: Sempre que um colaborador for admitido, A CONTRATADA deverá fornecer cópia 
dos novos termos firmados no prazo de 02 (dois) dias após assinatura dos respectivos termos. 
 
SÉTIMA - O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo implicará na responsabilização 
civil e criminal dos que estiverem envolvidos na violação do sigilo das informações da CONTRATANTE. 
 
OITAVA - As obrigações a que alude este instrumento perdurarão inclusive após a cessação de vínculo entre a 
CONTRATADA e a CONTRATANTE, e abrangem, além das informações que a CONTRATADA venha a tomar 
conhecimento, aquelas que já possui na presente data. 
 

Lauro de Freitas/BA, _____de __________________ de 2025. 
 
 
 

_____________________________________________________________ 
NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/ CNPJ   REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 


